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ESTADO DÂ PARÁÍBA

cÂIvTARÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

r.O.DO OBJETO
l.l.consritui objeto da respectiva soliciraçâo: coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DE: FOTOGRAFIAS
DAS REUNIÔÉS DA CÂMARÁ MTJNICIPAL DE vEREADoRES DE ITAPOROROCA E MANUTENÇÀO DAS REDES

SOCIAIS.

cÓDIGo DESCRIÇÃO DO ITEM
I CONTRATAÇÀO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE: FOTOGRAFIAS DAS REUNIOES DA CAMARA
MTINICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA
E MANUTENÇÃO DAS REDES SOCIAIS

Totsl 20.400,00

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.l.Nos termos da norma vigente o valor previaÍnente estimado da contrdtação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quaÍrtidades a serem conFatâdas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do objeto.

2.2.Na pretenia contratação o yalor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

parâmelo: pesquisa direra com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

àp.erentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1 .Salientâ-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre

os regularmerte câdasfados no âmbito destâ Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

preteisa contratação, o seu desempenlo positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejulzo da escolha de outros

i"omecedores, também de forma aleatóri4 feita atrayés de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito contsações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratâção, definidos por meio de panâmetÍo de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Art. 23, § I ", da Lei t4. I 3 3/21 , relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

UNIDADEQUÂNTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
Meses 12 1.700,00 20.400,00

3.0.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 20.400,00.

4.O.DAS CONDIÇÔES DA CONTRÂTAÇÃO
4.t.O prazo máximo para a execução do objeto desta conE-atação e que admite proÍrogação nos casos previstos na Lei

14.133121, estÁ abaixo indicado e será considerado a paÍiÍ da assinatura do Contrato:

lnício: Imediato
Conclusão: l2 (doze) meses

4.2.A vigência da presente conhatação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2025, considerada da data de

assinaú do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos teÍmos dos Àís. 105 a I l4' da Lei

t4.t33/21.
um ano.

çâo do Contratâdo, os preços poderão sofrer reajuste após o

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

"";""Tl',$tl*':""#x"':"x#.TJ$?3i:sfuranceirosdo
último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao Contrahdo a importância

calculada pela última variação conf,eliáa, liquidando a diferinça conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo'

Fica o Contratado obrigado a apresentfi mernória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer.
4.l.ilas âferiçOes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.E.Caso o indice estabelecido para reajusiamentoveúa a ser sxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

4.9.Na áusência de pievisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo lndice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

i.l ô.O ,"girt o d" uariação do valor contmtual para fazer face ao reajuste de preços podeÉ ser realizado por simples apostila'

ÉI
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4.1 I .O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o casosssÉgáté
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previslvel de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei l4.l33nl.
4. t2.O pagamento seú reatizado mediante processo regular e em observância à normas e procedimentos adotados, bem como

as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l33l2li da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

Itapororoca - PB, l3 de Janeiro de 2025.

.I\."us Ç to*".9 cl r 
" 

Oft e4.+a-
MARIÀ ELOYSE SI L\I.!{ DE OLIVEIRÁ
Chefe de Gabinete
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